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h) Consolidar nas contas do respetivo exercício os gastos e os rendi-
mentos resultantes do programa desportivo objeto de apoio através do 
presente contrato -programa

i) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet os 
contratos -programa, com vista à concessão dos apoios, com as respetivas 
entidades objeto de apoio por parte da Fundação do Desporto, nomea-
damente no âmbito dos projetos Organização de Eventos Desportivos 
Internacionais e apoio aos Centros de Alto Rendimento;

j) Publicitar a parceria constante deste contrato -programa nas ações 
de promoção que realiza relativamente a estes eventos, nomeadamente 
através da adequada divulgação do logótipo do 1.º Outorgante.

Cláusula 6.ª

Incumprimento das obrigações do 2.º Outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º Outorgante, 
quando o 2.º Outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º Outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), d), e), f), 
g) e/ou, h) da cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede 
ao 1.º Outorgante o direito de resolução do presente contrato e de 
reaver todas as quantias pagas quando se verifique a impossibili-
dade de realização dos fins essenciais do Programa de Atividades 
Regulares.

3 — O 2.º Outorgante obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente programa desportivo anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º Outorgante 
pelo 1.º Outorgante ao abrigo contrato -programa celebrado em 2015 ou 
em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente aplicadas 
na execução dos respetivos programas desportivos, são por esta resti-
tuídas ao 1.º Outorgante podendo este Instituto, no âmbito do presente 
contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º Outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º Outorgante.

Cláusula 8.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º Outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º Outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 9.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2015 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 11.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 10 de setembro de 2015, em dois exemplares 

de igual valor.
10 de setembro de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Fundação do Desporto, Carlos Manuel 
Marta Gonçalves.

208946779 

 Contrato n.º 645/2015

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/281/DDF/2015

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/6/DDF/2015

Encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território continental 
e as Regiões Autónomas, relativos à época 2014/2015

Entre o:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como IPDJ, I. P., ou 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Voleibol, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através do Despacho n.º 58/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na Av.ª da 
França, 549, 4050 -279 PORTO, NIPC 501982060, aqui representada 
por Vicente Henrique Gonçalves de Araújo, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por Federação ou 2.º Outorgante.

Considerando que:
A. O 1.º Outorgante e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/6/DDF/2015, em 30 de janeiro de 2015, tendo por 
objeto a atribuição de um apoio financeiro destinado a compartici-
par os encargos com a deslocação, por via aérea, entre o território 
continental e as Regiões Autónomas, relativos à época 2014/2015, 
no âmbito do Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de dezembro 
de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 
de janeiro de 2013;

B. O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 68/2015, no Diário da República, 2.ª Serie, 
n.º 28, de 10 -02 -2015;

C. De acordo com o Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de dezem-
bro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de 
janeiro de 2013, artigo 3.º  - Competições elegíveis  -, n.º 3 — O número 
máximo de competições desportivas elegíveis ao abrigo da alínea a) do 
n.º 1 por federação desportiva nacional, não pode ultrapassar seis.

D. Com base no referido despacho a Federação Portuguesa de Vo-
leibol solicitou ao Instituto do Desporto e Juventude, I. P., a revisão do 
CP/6/DDF/2015 — Encargos c/ as Deslocações de e para as Regiões 
Autónomas — Época 2014 -15, de modo a incluir no seu articulado a 
“Campeonato Nacional II Divisão Feminina”, perfazendo desta forma 
o limite indicado em C.;

E. Nos termos do disposto na cláusula 5.ª do Contrato -Programa 
n.º CP/6/DDF/2015 a “comparticipação financeira prevista na cláu-
sula 3.ª poderá ser aumentada ou reduzida de acordo com os valores 
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reais da despesa apresentada pela FEDERAÇÃO no decorrer da época 
e mediante a aplicação das normas constantes no Despacho Normativo 
n.º 1/2013, de 27 de dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário 
da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013”;

F. Decorrida a época 2014 -2015, à luz dos critérios estabelecidos 
pelo Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de dezembro de 2012, 
publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro 
de 2013, apurou -se que a execução financeira do contrato -programa é 
ligeiramente superior à inicialmente prevista, perspetivando a necessi-
dade de revisão do valor contratual;

G. Face ao exposto, é igualmente necessário proceder ao aumento 
da comparticipação financeira de forma a garantir o cumprimento dos 
critérios definidos no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de de-
zembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, 
de 8 de janeiro de 2013;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de de-
senvolvimento desportivo n.º CP/6/DDF/2015 que se rege pelas 
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

Este aditamento destina -se a proceder à revisão das competições 
alvo de apoio, bem como dos valores de comparticipação previstos no 
contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/6/DDF/2015, 
de 10 de fevereiro de 2015 de acordo com os valores reais da despesa 
apresentados pela Federação e mediante a aplicação dos critérios 
constantes no Despacho Normativo n.º 1/2013, de 27 de dezembro 
de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 5, de 8 
de janeiro de 2013.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 1.ª, n.º 3, 

do contrato -programa n.º CP/6/DDF/2015
A Cláusula 1.ª do contrato -programa n.º CP/6/DDF/2015, celebrado 

a 10 de fevereiro de 2015 passa a ter a seguinte redação:
“3. Nos termos do artigo 3.º do Despacho Normativo n.º 1/2013 

de 27 de dezembro de 2012, publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013 as competições alvo de apoio 
para a época 2014/2015 são as seguintes:

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Campeonato Nacional II Divisão Feminina”

Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa 

n.º CP/6/DDF/2015
A Cláusula 3.ª do contrato -programa n.º CP/6/DDF/2015, celebrado 

a 10 de fevereiro de 2015 passa a ter a seguinte redação:

“Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira a prestar pelo IPDJ, I. P., à Fe-
deração, para efeitos do apoio público ao programa de encargos 
com a deslocação, por via aérea, entre o território continental e as 
Regiões Autónomas, nos termos do referido na cláusula 1.ª, para 
a época 2014/2015, é até ao montante de 192.822,25€ (cento e 
noventa e dois mil oitocentos e vinte e dois euros e vinte e cinco 
cêntimos), de acordo com as normas constantes no Despacho Nor-
mativo n.º 1/2013, de 27 de dezembro de 2012, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 5, de 8 de janeiro de 2013, que regu-
lamenta este programa.”
Assinado em Lisboa, em 11 de setembro de 2015, em dois exemplares 

de igual valor.
11 de setembro de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Voleibol, Vi-
cente Henrique Gonçalves.

208946802 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DO AMBIENTE,

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Gabinetes dos Secretários de Estado da Cultura
e do Ambiente

Despacho n.º 10373/2015
Os Aproveitamentos Hidroelétricos de Daivões, Alto Tâmega e Gou-

vães, com a designação de Sistema Eletroprodutor do Tâmega — (SET), 
foram sujeitos a avaliação de impacte ambiental nos termos do regime 
de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 47/2014, 
de 24 de março, tendo sido emitida, a 21/06/2010, a Declaração de 
Impacte Ambiental (DIA) favorável condicionada ao cumprimento de 
condicionantes, à implementação de medidas de compensação, de medi-
das de minimização, de programas de monitorização, e à apresentação 
de elementos em diferentes fases do projeto.

O conjunto de medidas de minimização e de compensação, a par 
dos estudos complementares exigidos para o empreendimento, foram 
significativamente desenvolvidos e reforçados no âmbito do relatório de 
conformidade ambiental do projeto de execução (RECAPE).

A condicionante n.º 14 da DIA emitida estabeleceu a necessidade de 
o acompanhamento ambiental da fase de obra ser assegurado por uma 
comissão constituída pelos organismos com competência nas matérias 
relevantes, à qual caberia garantir o adequado acompanhamento da 
evolução da fase de construção, bem como, para além disso, designada-
mente, no âmbito da implementação e avaliação da eficácia das medidas 
de minimização e de compensação preconizadas.

No Acordo de Princípios, assinado em 10 de janeiro de 2014, para 
efeitos de operacionalização da condicionante n.º 9 da DIA emitida, 
relativa ao Plano de Ação, foi prevista a criação de um grupo de trabalho 
a integrar posteriormente na Comissão de Acompanhamento.

A implementação do SET beneficia de um abrangente e estruturado 
programa de medidas ambientais, quer associado aos impactes socioe-
conómicos do projeto, através de um Plano de Ação para compensação 
socioeconómica e cultural nos Municípios afetados pelo projeto, quer 
associado aos impactes nos sistemas ecológicos no SIC Alvão/Marão 
e na bacia do rio Tâmega.

De acordo com o artigo 26.º do regime de AIA, compete à autoridade 
de AIA dirigir a pós -avaliação do projeto, com a participação das enti-
dades cujas competências o justifiquem ou que detenham conhecimento 
técnico relevante, incluindo a entidade licenciadora ou competente 
para a autorização do projeto, podendo ainda recorrer a entidades ou 
especialistas externos.

Nesta conformidade, em cumprimento da condicionante n.º 14 da 
DIA emitida torna -se necessário proceder à criação da Comissão de 
Acompanhamento Ambiental do SET, a fim de acompanhar a imple-
mentação das medidas de minimização e de compensação preconizadas 
no procedimento de AIA.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 26.º do Decreto -Lei 
n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 47/2014, 
de 24 de março, determina -se:

1. É aprovada a criação da Comissão de Acompanhamento Ambiental 
(CAA) dos Aproveitamentos Hidroelétricos de Daivões, Alto Tâmega 
e Gouvães, designados por Sistema Eletroprodutor do Tâmega (SET), 
com o objetivo de acompanhar a implementação das medidas de mini-
mização e de compensação preconizadas no procedimento de Avaliação 
de Impacte Ambiental (AIA), presidida pela Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P. (APA, I. P.).

2. A composição da CAA compreende as seguintes entidades:
a) Entidades competentes no âmbito da pós -avaliação do projeto, 

designadamente:
i) APA, I. P., que preside;
ii) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte 

(CCDRN);
iii) Direção Regional de Cultura do Norte;
iv) Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.;
v) Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I. P.;

b) Entidades com intervenção no procedimento de AIA:
i) Direção -Geral de Energia e Geologia;
ii) Um representante dos Municípios que integram o Grupo de Tra-

balho de Acompanhamento do Plano de Ação;
iii) Um representante das organizações não governamentais de defesa 

do ambiente;
iv) O proponente.


